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  A Comissão de Educação e Atribuição Profissional – CEAP do Crea-PE, reunida em 27 de julho de 
2016 na sede do Conselho, 

  

 DELIBEROU:  

 Por unanimidade, após análise da documentação apresentada e da legislação em vigor, votar favorável 
a solicitação de Cadastro do Curso Técnico Subsequente em Agropecuária – Presencial/PRONATEC, oferecido 
pelo Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sertão Pernambucano - Campus Santa Maria da 

Boa Vista, protocolada sob o nº 103.396.010/2015, concedendo aos egressos o título de: Técnico(a) em 
Agropecuária, código 313-05-00, de acordo com a Resolução do Confea nº 473/02, atualizada em 30/03/2015, 

e as atribuições iniciais constantes nos Artigos 3º e 6º do Decreto Federal nº 90.922/85. Encaminhando o 
referido processo, à Câmara Especializada de Agronomia, para análise e parecer fundamentado. 
  

 Recife, 27 de julho de 2016. 
 
 

 
 

Eng. Agrônomo Burguivol Alves de Souza - Coordenador 
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